
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 
COMUNICADO Nº 12, DE 09 E 10 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindível e inadiável para a continuidade da prestação de serviço. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos no controle de acesso do fluxo de 

pacientes, acompanhantes, colaboradores e prestadores de serviços nas unidades dos 

Prontos Socorros, Central e Infantil. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de 

Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a 

efetividade da execução contratual, assegurando a continuidade do serviço público 

essencial de funcionamento ininterrupto.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas a Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000001010 02032/2026 R$ 131.382,00 

Total   R$ 131.382,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, incisos II e III, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

dos serviços de higienização e limpeza das unidades de saúde, que possuem caráter 

essencial e contínuo. A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação 

vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá ocasionar falta de atendimento à 

população em consultas e procedimentos laboratoriais, impactando negativamente na 

organização da rede municipal da saúde. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica 

de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a 

efetividade da execução contratual, assegurando na capacidade de resposta no âmbito da 

saúde pública e na continuidade, a eficiência e a segurança do atendimento prestado à 

população.  



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 
 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços de 

conservação das unidades de saúde, sendo fundamental para a Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 0000000366 02656/2026 R$ 609.938,96 

Total   R$ 609.938,96 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo nº 141, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e Instrução 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar 

a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se de 

despesas imprescindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos serviços com 

locação de caminhões e máquinas pesadas, com motorista/ operador e combustível. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos à manutenção dos serviços 

públicos referentes à saúde pública, meio ambiente e ordem urbana. Dessa forma, a 

alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada 

para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando a 

continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços, 

prestados à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme fundamentação 

acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 0000000076 
01259, 01261, 

02044/2026 
R$ 1.345.237,90 

Total   R$ 1.345.237,90 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 

 


